LEI Nº2168 DE 03 DE MARÇO DE 1999. 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE MOTOBOMBA SUBMERSA AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA SERRA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar uma MOTOBOMBA SUBMERSA BSM, 5 HP no valor de R$ 2.451,00, ao município de São Pedro da Serra.

Parágrafo Único. Justifica-se a presente doação, o convênio entre as duas Prefeituras para o abastecimento de água da Comunidade de Linha São João, uma vez que o Poço Artesiano está localizado em território de São Pedro da Serra.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de março de 1999.

Registre-se e Publique-se:

   Vitor Gilberto Kerber
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Sec. Mun. Administração





   Prefeito Municipal

